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PORTARIA Nº 47, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
Determina horário de funcionamento da 
Superintendência de Educação a Distância da 
Universidade Federal do Espírito Santo. 

 

 

A Superintendente de Educação a Distância da Universidade Federal do 

Espírito Santo – SEAD/UFES, no uso de suas atribuições,  

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Determinar o funcionamento da Superintendência de Educação a 
Distância no horário de 8h às 19h. 

 
Art. 2º. O horário estabelecido no artigo anterior poderá se estender até às 21h 

para a execução de trabalhos audiovisuais de interesse direto ou indireto da SEAD ou por 
determinação da chefia.  

 
Art. 3º. Fica revogada a Portaria n. 14 de 22 de julho de 2022. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

Maria Auxiliadora de Carvalho Corassa 
Superintendente de Educação a Distância 

Universidade Federal do Espírito Santo - UFES 
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